
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO CNRH No  145, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
(Publicada no D.O.U de 26/02/2013)

Estabelece diretrizes para a elaboração de 
Planos de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas e dá outras providencias.

O  CONSELHO  NACIONAL  DE  RECURSOS  HÍDRICOS-CNRH,  no  uso  das 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nºs 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de 
julho de 2000, e 12.334, de 20 de setembro de 2010, tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 377, de 19 de setembro de 2003, do Ministério do Meio Ambiente e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto de 22 de março de 2005, 
cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e 
projetos relativos  ao gerenciamento e uso sustentável  da água, em todos os níveis, assim como 
assegurar a ampla participação e cooperação das comunidades voltadas ao alcance dos objetivos 
contemplados na Política Nacional de Recursos Hídricos ou estabelecidos em convenções, acordos 
e resoluções a que o Brasil tenha aderido;

Considerando  as  diretrizes  gerais  de  ação  para  implementação  da  Política  Nacional  de 
Recursos Hídricos, definidas na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes complementares aos arts. 6º, 7º e 8º da 
Lei nº 9.433 de 1997 para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas, 
um dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando que, face aos fundamentos legais expressos na mencionada Lei, os Planos de 
Recursos Hídricos deverão ter um conteúdo que fundamente e oriente a implementação da Política 
Nacional  de  Recursos  Hídricos  e  o  Gerenciamento  de  Recursos  Hídricos,  tomando-se  a  bacia 
hidrográfica como unidade de planejamento e estudo;

Considerando a necessidade de serem elaborados e revistos Planos de Recursos Hídricos de 
bacias hidrográficas, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para a elaboração de Planos de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas.

Parágrafo único. Aplica-se às regiões hidrográficas o disposto nesta resolução para os Planos 
de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas.

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO DE PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

Art. 2º Os Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas são instrumentos de gestão 
de  recursos  hídricos  de  longo  prazo,  previstos  na  Lei  n°  9.433,  de  1997, com  horizonte  de 
planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos, que visam 
fundamentar e orientar a implementação das Políticas Nacional, Estaduais e Distrital de Recursos 
Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos no âmbito das respectivas bacias hidrográficas.



CAPÍTULO II

DO ARRANJO ORGANIZACIONAL PARA ELABORACAO E APROVACAO DO PLANO

Art. 3º Cabe aos Comitês de Bacias Hidrográficas no âmbito de suas competências:

I  -  decidir  pela  elaboração  dos  respectivos  Planos  de  Recursos  Hídricos  de  Bacia 
Hidrográfica;

II  -  promover  a  articulação  do  arranjo  técnico,  operacional  e  financeiro  necessário  à 
elaboração do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica;

III  - acompanhar  os trabalhos  durante a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos de 
Bacia Hidrográfica;

IV – aprovar os Planos de Recursos Hídricos.

Art.  4º  Os  Planos  de  Recursos  Hídricos  de  Bacia  Hidrográfica  serão  elaborados  pelas 
competentes Agências de Água ou entidades delegatárias de suas funções, com apoio da respectiva 
entidade gestora de recursos hídricos.

Parágrafo  único.  Enquanto  não  for  criada  a  Agência  de  Água e  não  houver  delegação, 
conforme previsto no art. 51 da Lei nº 9.433, de 1997, os Planos de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas poderão ser elaborados pelas entidades gestoras de recursos hídricos, de acordo com a 
dominialidade das águas.

Art.  5º  Em  bacias  e  regiões  hidrográficas  onde  ainda  não  existam  Comitês  de  Bacia 
Hidrográfica que abranjam a totalidade dessas áreas, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ou 
o  respectivo  Conselho  Estadual,  decidirá  pela  elaboração  dos  Planos  de  Recursos  Hídricos  de 
Bacias Hidrográficas contemplando estas bacias e regiões.

§ 1º  Os Planos de Recursos Hídricos de que trata o  caput  do artigo serão elaborados pela 
entidade gestora correspondente e acompanhados por uma instância especifica.

§ 2º Essa instância específica de acompanhamento contemplará a participação das entidades 
civis  de  recursos  hídricos,  usuários  das  águas  e  poder  publico,  buscando-se uma representação 
similar à preconizada para comitês de bacia.

§ 3º A proposta de criação e composição dessa instancia de acompanhamento  deverá ser 
feita  pela entidade gestora de recursos hídricos responsável pela elaboração do plano, ouvidos ou 
consultados os segmentos representados no respectivo Conselho de Recursos Hídricos.

§ 4º A criação e a composição dessa instância de acompanhamento deverão ser  aprovadas 
pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos, de acordo com a dominialidade das águas.

§  5º  A  instância  específica  constituída  para  o  acompanhamento  de  Plano  de  Recursos 
Hídricos de Bacia Hidrográfica na qual ainda não exista comitê de bacia hidrográfica deverá ser 
indutora da criação do respectivo comitê.

§  6º  Caberá  ao  respectivo  Conselho  de  Recursos  Hídricos  a  aprovação  dos  Planos  de 
Recursos Hídricos, que permanecerá vigente até a deliberação do Comitê a ser criado.

§ 7º As entidades gestoras de recursos hídricos deverão fomentar as ações necessárias à 
criação dos respectivos Comitês. 



Art. 6º Os estudos elaborados referentes ao Plano de Recursos Hídricos serão divulgados, 
em linguagem clara, apropriada e acessível a todos, pela entidade responsável pela sua elaboração.

§  1º A  participação  da  sociedade  em  cada  etapa  de  elaboração  dar-se-á por  meio  de 
consultas  públicas,  encontros  técnicos,  oficinas  de  trabalho  ou  por  quaisquer  outros  meios  de 
comunicação,  inclusive  virtuais,  que  possibilitem  a  discussão  das  alternativas  de  solução  dos 
problemas, fortalecendo a interação entre a equipe técnica, usuários de água, órgãos de governo e 
sociedade civil, de forma a contribuir com o Plano de Recursos Hídricos.

§ 2º Estratégias de Educação Ambiental, Comunicação e Mobilização Social serão também 
empregadas nas etapas respectivas, de forma a contribuir com o Plano de Recursos Hídricos.

§ 3º No caso da inexistência dos comitês, a instância de acompanhamento devera aprovar os 
termos de referencia para desenvolvimento do Plano, incluindo agenda de consultas públicas aos 
diferentes segmentos da sociedade.

CAPÍTULO III

ARTICULAÇÃO PARA HARMONIZACAO DO PLANO DE RECURSOS 
HÍDRICOS DA BACIA COM OUTROS PLANOS E ESTUDOS

Art. 7º No processo de elaboração dos Planos de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica, 
deverão ser considerados as diretrizes do Plano Nacional, o(s) Plano(s) Estadual(is) de Recursos 
Hídricos e  outros Planos de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica existentes  na sua área de 
abrangência.

Art.  8º  Os  Planos  de  Recursos  Hídricos  das  Bacias  Hidrográficas  devem considerar  os 
demais planos, programas, projetos e estudos existentes relacionados à gestão ambiental, aos setores 
usuários, ao desenvolvimento regional, ao uso do solo, à gestão dos sistemas estuarinos e zonas 
costeiras, incidentes na área de abrangência das respectivas bacias hidrográficas.

Art. 9º As condições de exutório definidas no Plano de Recursos Hídricos de uma Sub-Bacia 
Hidrográfica  deverão  estar  compatibilizadas  com  o  Plano  de  Recursos  Hídricos  da  Bacia 
Hidrográfica do Rio Principal.

§ 1º Na inexistência do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Principal, 
as condições de exutório serão definidas por seu Comitê de Bacia Hidrográfica em articulação com 
o Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica.

§ 2º Caso não existam o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Principal e o seu respectivo 
Plano de Recursos Hídricos, a proposta de compatibilização das condições do exutório da Sub-
Bacia Hidrográfica deverá ser definida em articulação com as entidades gestoras envolvidas.

CAPÍTULO IV

DO CONTEUDO DO PLANO

Art. 10º Os Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas deverão ser constituídos 
pelas  etapas  de  diagnóstico,  prognóstico  e  plano  de  ações,  contemplando  os  recursos  hídricos 
superficiais e subterrâneos e estabelecendo metas de curto, médio e longo prazos e ações para seu 
alcance, observando o art. 7º da Lei n° 9.433, de 1997.

§1º - Os Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas serão elaborados a partir dos 
dados secundários disponíveis, sem prejuízo da utilização de dados primários.



§ 2º -  O conteúdo de cada Plano de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica deverá ser 
estabelecido em Termo de Referência específico, construído a partir da articulação entre a entidade 
gestora  de  recursos  hídricos  e  o  Comitê  de  Bacia,  quando  ele  existir,  considerando  as 
especificidades da bacia hidrográfica.

Art. 11º O Diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos deverá incluir, no mínimo, os 
seguintes aspectos:

I  –  caracterização  da  bacia  hidrográfica  considerando  aspectos  físicos,  bióticos, 
socioeconômicos, políticos e culturais.

II – caracterização da infraestrutura hídrica;

III – avaliação do saneamento ambiental;

IV - avaliação quantitativa e qualitativa das águas superficiais e subterrâneas;

V - avaliação do quadro atual dos usos da água e das demandas hídricas associadas;

VI – balanço entre as disponibilidades e demandas hídricas avaliadas;

VII – caracterização e avaliação da rede de monitoramento quali-quantitativa dos recursos 
hídricos;

VIII - identificação de áreas sujeitas à restrição de uso com vistas a proteção dos recursos 
hídricos;

IX – avaliação do quadro institucional e legal da gestão de recursos hídricos, estágio de 
implementação da política de recursos hídricos, especialmente dos instrumentos de gestão;

X -  identificação  de políticas,  planos,  programas  e  projetos  setoriais  que interfiram nos 
recursos hídricos;

XI – caracterização de atores relevantes para a gestão dos recursos hídricos e dos conflitos 
identificados.

Art.  12º  A  etapa  de  Prognóstico  deverá  propor  cenários  futuros,  compatíveis  com  o 
horizonte de planejamento, devendo abranger, no mínimo, os seguintes aspectos:

I – a análise dos padrões de crescimento demográfico e econômico e das políticas, planos, 
programas e projetos setoriais relacionados aos recursos hídricos;

II  –  proposição  de  cenário  tendencial,  com  a  premissa  da  permanência  das  condições 
demográficas, econômicas e políticas prevalecentes, e de cenários alternativos;

III – avaliação das demandas e disponibilidades hídricas dos cenários formulados;

IV – balanço  entre  disponibilidades  e  demandas  hídricas  com identificação  de  conflitos 
potenciais nos cenários;

V  –  avaliação  das  condições  da  qualidade  da  água  nos  cenários  formulados  com 
identificação de conflitos potenciais;

VI  -  as  necessidades  e  alternativas  de  prevenção,  ou  mitigação  das  situações  críticas 
identificadas;



VII – definição do cenário de referência para o qual o Plano de Recursos Hídricos orientará 
suas ações.

Art.  13º  O  Plano  de  Ações  visa  a  mitigar,  minimizar  e  se  antecipar  aos  problemas 
relacionados  aos  recursos  hídricos  superficiais  e  subterrâneos,  de  forma  a  promover  os  usos 
múltiplos e a gestão integrada, devendo compreender, no mínimo:

I - definição das metas do plano;

II  -  ações  ou  intervenções  requeridas,  organizadas  em  componentes,  programas  e  sub-
programas, com justificativa, objetivos, executor, investimentos, fontes possíveis de recursos, prazo 
de implantação;

III - prioridades e cronograma de investimentos;

IV - diretrizes para os instrumentos de gestão;

V - arranjo institucional ou recomendações de ordem institucional para aperfeiçoamento da 
gestão dos recursos hídricos e para implementação das ações requeridas;

VI - recomendações de ordem operacional para a implementação do plano;

VII - indicadores que permitam avaliar o nível de implementação das ações propostas;

VIII – recomendações para os setores usuários, governamental e sociedade civil.

CAPITULO V 

DA IMPLEMENTAÇÃO E DAS REVISÕES DO PLANO

Art.  14º  O  Plano  de  Recursos  Hídricos  deverá  ser  orientado  por  uma  estratégia  de 
implementação  que  compatibilize  os  recursos  financeiros  com as  ações  previstas,  bem como a 
sustentabilidade hídrica e operacional das intervenções previstas.

Art. 15º A periodicidade da revisão do Plano de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica 
deverá  ser  estabelecida  considerando  o  horizonte  de  planejamento,  as  especificidades  da  bacia 
hidrográfica  e  deverá  ser  baseada na avaliação  de sua  implementação  podendo sofrer  emendas 
complementares, corretivas ou de ajuste.

Art.  16º  O  processo  de  elaboração  do  Plano  pautar-se-á  pelas  diretrizes  previstas  nesta 
resolução, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação vigente.

Art. 17º Fica revogada a Resolução CNRH no 17, de 29 de maio de 2001.

Art. 18º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

          IZABELLA TEIXEIRA PEDRO WILSON GUIMARÃES
Presidente do Conselho Secretário Executivo
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